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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.675, DE 2011 

(Do Sr. Vaz de Lima) 
 

Altera a Lei nº 9.496 de 11 de setembro de 1997. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 12 de Lei nº 9.496 de 11 de setembro de 1997 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“Art. 12 A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos concedidos 
aos Estados e ao distrito Federal, nos termos desta Lei, será integralmente 
utilizada para abatimento de dívida pública de responsabilidade do tesouro 
Nacional, ressalvadas as despesas realizadas no âmbito do fundo Nacional de 
Investimento em Infraestrutura (FNII), na forma definida nesta Lei. 
 
§ 1º o fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura, criado com fundo 
contábil, será composto pelos juros pagos pelos Estados e pelo Distrito Federal 
no âmbito do Plano de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal, sendo que 
cada ente federado terá uma conta segregada composta por seus 
recolhimentos. 
 
§ 2º Cada Estado e o Distrito Federal poderá movimentar recursos do FNII até o 
limite de sua conta segregada, constituído por seus próprios recolhimentos, 
como referido no parágrafo 1º. 
 
§ 3º A permissão para utilização de recursos por cada Estado e pelo Distrito 
Federal será realizada em cada projeto, ao amparo de acordo entre cada ente 
federado e a União, tendo por objetivo, exclusivamente, a realização de 
investimentos em saneamento, infraestrutura viária urbana, rodovias, portos e 
aeroportos. 
 
§ 4º A aplicação dos recursos pelo ente federado poderá ser realizada na forma 
de aplicação direta em despesas públicas, participação em concessões, 
integralização de contrapartidas em parcerias público-privadas, participação 
acionária em empresas controladas pela União ou pelo próprio Estado. 
 
§ 5º O desvio na aplicação dos recursos mencionados no parágrafo 4º para 
aplicações diversas das acordadas entre o ente federado e a União será 
penalizada com a imediata paralisação das liberações e suspensão por 3 (três) 
anos do mecanismo de acesso aos recursos do FNII. 
 
§ 6º O FNII será gerido pelo Ministério da Fazenda, podendo ser assistido para 
tanto, por instituição financeira oficial.” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
Há anos, a taxa de investimento da economia brasileira não supera os 19% 

do PIB. Este é o maior entrave ao crescimento sustentado e coloca o País na rota da 
inflação, por deficiência de oferta, e do subdesenvolvimento, por carência de 
investimentos privados na produção. Como recentemente sustentado pelo Presidente 
do BNDES é imperioso que consigamos chegar a algo como uma taxa de investimento 
de 22% do PIB nos próximos anos. Este valor, no entanto, ainda é muito baixo para os 
padrões dos países emergentes. 

 
A análise dos últimos anos mostra que após o saudável processo de 

reestruturação das dívidas estaduais, da segunda metade dos anos noventa, os Estado 
não lograram, nem de longe, recuperar os patamares de investimento dos anos setenta 
e oitenta. Nem foram satisfatoriamente sucedidos pelo investimento privado em áreas 
de atuação historicamente dominadas pelo investimento público. Restou a lacuna do 
não investimento e ausência de infraestrutura, onerando o setor produtivo e alijando a 
população de serviços essenciais. 

 
O projeto ora apresentado visa redirecionar ao investimento os recursos 

recolhidos aos cofres do Tesouro Nacional como pagamento de juros referentes ao 
processo de consolidação de dívidas ao amparo da Lei nº 9.496/97. Abre-se a 
possibilidade destes recursos serem investidos tanto diretamente, como na 
participação de concessões ou PPPs, ou mesmo na aplicação de recursos em 
empresas federais. Em todos os casos, de modo a preservar uma ótica nacional. A 
destinação dos recursos será realizada mediante acordo entre a União e cada agente 
federado. 

 
Tomando o ano de 2009 como parâmetro, os recursos envolvidos atingem 

cerca de R$ 16 bilhões anuais, segundo os Balanços dos Estados, compilados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. Com esses recursos adicionais, o investimento dos 
estados apresentaria uma aplicação de mais de 40% ao ano. 

 
É muito interessante notar que apenas a implantação do fundo proposto 

conseguiria elevar, apenas em seus efeitos diretos, a taxa de investimento da 
economia brasileira de 19% para 19,5% do PIB, justamente no segmento mais 
prejudicado pela fragilidade da economia do setor público das últimas duas décadas. 

 
Só para que se tenha uma comparação destes valores com a aplicação 

efetiva de recursos, os recursos envolvidos significariam a construção de 93km em 
linhas de metrô, bem mais que toda a malha paulistana atual. Os mesmos recursos, 
acumulados em dois anos e meio seriam suficientes para custear integralmente o trem 
de alta velocidade, ora em fase de licitação. Do mesmo modo, seria possível completar 
o rodoanel paulista e realizar as obras rodoviárias envoltórias nas grandes capitais 
brasileiras. 
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Se associadas a recursos privados, o valor liberado pela União, dos encargos 
da dívida estadual, poderia reduzir dramaticamente o enorme déficit em infraestrutura 
acumulado nos últimos anos de baixo investimento. 

 
Vale comparar, também, os recursos que seriam conduzidos ao FNII aos 

gastos estaduais nas funções de saneamento, habitação, gestão ambiental e 
urbanismo, que são muito ligadas às atribuições dos Estados. Somando os recursos 
gastos, por estes últimos, nas quatro funções citadas, nem se atinge o valor dos juros 
do endividamento. 

 
No tocante ao impacto sobre as contas públicas, no podemos deixar de notar 

que, sendo uma receita financeira da União, os juros não terão nenhum impacto 
sobre o superávit primário. Logicamente, haverá impacto sobre a economia real, mas 
ela será da mesma ordem dos investimentos da Petrobrás e da Eletrobrás, 
corretamente retirados do conceito de déficit público. 

 
Sala das Sessões, 28 de junho  de 2011. 

 
 

Deputado VAZ DE LIMA 
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Dívida líquida do setor público                            

Taxa de juros implícita (% a.m.)            
  

   

  
 

                      % a.m. 
   

Discriminação   2010                        2011      

    Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março 

                                  

Dívida líquida total   1,0  1,1  1,3  1,1  1,2  1,1  1,2  1,1  1,1  1,1  1,3  1,4  1,3  1,3  1,4  

   Governo Federal e Banco Central do Brasil 1,3  0,9  1,2  1,0  1,1  0,8  1,4  1,3  1,0  0,9  1,2  1,1  1,5  1,5  1,2  

   Governos estaduais   0,5  1,4  1,5  1,1  1,2  2,0  0,8  0,7  1,5  1,6  1,5  2,0  0,9  1,4  1,4  

   Governos municipais   0,7  1,7  1,7  1,4  1,5  2,2  1,1  1,0  1,7  1,8  1,7  2,2  1,1  1,6  1,6  

   Empresas estatais   1,5  0,7  -0,1  1,9  1,2  0,8  0,8  0,9  0,6  0,9  1,2  0,1  1,8  0,6  1,7  

     Federais   -1,4  0,0  3,3  -2,9  -0,3  0,5  1,1  -0,5  0,9  0,7  -0,6  2,6  -3,2  -0,5  -1,0  

     Estaduais   0,9  0,6  0,7  0,7  0,9  0,8  0,9  0,6  0,7  0,9  0,8  0,8  0,8  0,4  1,2  

     Municipais   0,6  0,4  0,5  0,5  0,5  0,5  0,6  0,6  0,5  0,6  0,5  -0,6  -0,6  0,5  0,6  

                                  

Dívida interna líquida   0,8  0,8  1,0  0,9  1,0  0,9  1,0  0,9  0,9  0,9  1,0  1,1  1,0  1,0  1,1  

   Governo Federal e Banco Central do Brasil 0,9  0,6  0,8  0,7  0,8  0,5  1,0  1,0  0,7  0,7  0,8  0,8  1,0  1,0  0,9  

   Governos estaduais   0,5  1,5  1,6  1,2  1,3  2,1  0,8  0,7  1,6  1,7  1,6  2,1  0,9  1,5  1,5  

   Governos municipais   0,7  1,7  1,8  1,4  1,5  2,3  1,1  1,0  1,8  1,8  1,8  2,3  1,2  1,7  1,7  

   Empresas estatais   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   

     Federais   -1,0  0,3  3,3  -2,7  -0,1  0,6  1,2  -0,4  0,8  0,9  -0,3  2,8  -2,7  -0,5  -0,9  

     Estaduais   1,0  0,6  0,8  0,8  1,0  0,8  0,9  0,7  0,7  0,9  0,9  0,9  0,9  0,4  1,3  

     Municipais   0,6  0,4  0,5  0,5  0,5  0,5  0,6  0,6  0,5  0,6  0,5  -0,6  -0,6  0,5  0,6  

                                  

Dívida externa líquida   -0,1  -0,1  0,0  0,0  0,0  0,0  0,0  0,1  0,0  0,0  -0,1  0,0  -0,1  -0,1  0,1  

   Governo Federal e Banco Central do Brasil 0,0  0,0  0,0  0,0  0,0  0,0  0,0  0,1  0,0  0,0  0,0  0,0  -0,1  -0,1  0,0  

   Governos estaduais   0,2  0,2  0,2  0,2  0,2  0,2  0,1  0,1  0,1  0,2  0,2  0,2  0,2  0,1  0,1  

   Governos municipais   0,3  0,3  0,3  0,3  0,3  0,3  0,2  0,1  0,2  0,2  0,2  0,2  0,2  0,2  0,2  

   Empresas estatais   1,0  0,9  0,7  0,7  0,8  0,5  0,7  0,3  0,3  0,8  0,9  0,9  1,0  0,4  0,4  

     Federais   16,9  12,2  4,5  5,4  6,7  2,6  6,4  2,0  -2,5  5,1  6,6  7,2  10,5  0,1  0,1  

     Estaduais   0,4  0,4  0,5  0,5  0,6  0,4  0,4  0,2  0,5  0,5  0,5  0,5  0,5  0,5  0,5  

     Municipais   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   

Fonte: Banco Central 
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Investimentos dos estados brasileiros 2009 (R$ milhões) 

 Despesas 
empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Juros e encargos 
da dívida 

Part. dos Juros na 
Despesa Liquidada 

Acre 1.015,10 1.002,30 996,77 55,85 5,6% 
Alagoas 558,77 195,68 190,48 133,99 68,5% 
Amazonas 1.703,01 1.464,40 1.373,61 119,39 8,2% 
Amapá 260,64 211,99 193,74 10,97 5,2% 
Bahia 1.329,03 1.281,69 1.214,88 525,35 41% 
Ceará 1.984,62 1.597,10 1.515,23 191,14 12% 
Distrito Federal 1.382,85 1.175,57 1.143,61 129,42 11% 
Espírito Santo 1.177,96 807,93 777,70 139,27 17,2% 
Goiás 763,37 452,53 402,91 560,44 123,8% 
Maranhão 1.104,57 766,14 766,14 453,87 59,2% 
Minas Gerais 3.585,39 2.755,67 - 2.197,02 79,7% 
Mato Grosso do Sul 527,09 429,84 418,95 182,67 42,5% 
Mato Grosso 1.172,10 347,15 265,48 473,15 136,3% 
Pará 827,32 827,32 785,54 142,35 17,2% 
Paraíba 470,57 363,50 336,93 100,74 27,7% 
Pernambuco 1.120,43 1.116,02 1.015,79 250,59 22,5% 
Piauí 770,52 691,15 671,92 155,45 22,5% 
Paraná 985,52 539,50 488,75 680,14 126,1% 
Rio de Janeiro 2.736,54 2.586,58 2.123,12 2.293,14 88,7% 
Rio Grande do Norte 491,72 454,51 312,76 68,31 15% 
Rondônia 780,30 336,71 309,69 110,47 32,8% 
Roraima 229,28 - - 13,42  
Rio Grande do Sul 598,05 442,25 383,11 202,92 45,9% 
Santa Catarina 1.081,15 992,80 974,80 765,32 77,1% 
Sergipe 257,48 257,48 257,48 77,61 30,1% 
São Paulo 10.289,70 10.289,70 7.009,80 5.757,56 56% 
Tocantins 772,65 734,20 725,83 33,84 4,6% 
Todos os estados 37.975,72 32.119,72 24.600,83 15.824,37 49,3% 

Fonte: Tesouro Nacional/Balanço dos Estados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece critérios para a consolidação, 

a assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos Estados e do 

Distrito Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos concedidos aos 

estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, será integralmente utilizada para 

abatimento de dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 13. O § 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação 

dada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º..................................................................................................  

§ 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados 

neste artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas 

concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia 

elétrica e para reativação do programa de conservação de energia elétrica, 

mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na 

aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob 

controle dos Governos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva 

desestatização." 

 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.560-8, de 12 de agosto de 1997.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

 

FIM DO DOCUMENTO 


